Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /(CAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10880.901553/2008-32

Voluntério

3003-001.167 — 32 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
14 de julho de 2020

MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Data do fato gerador: 10/12/1998

RECURSO-ADMINISTRATIVO. EFEITO SUSPENSIVO.

A apresentacdo de recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito
tributario tratado em compensacéo que Ihe diga respeito.

ONUS DA IMPUGNACAO ESPECIFICADA.

Deve o0 recorrente impugnar especificadamente a decisdo recorrida, caso
contrario, considerar-se-a ineficaz a defesa.

ENDERECAMENTO DE INTIMACOES DE ATOS PROCESSUAIS NA
PESSOA DO PROCURADOR.

No processo administrativo fiscal, as intimacGes devem ser dirigidas ao
domicilio do contribuinte.

SUSTENTACAO ORAL.

A sustentacdo oral por procurador estd condicionada a requerimento prévio, via
formulario proprio disponivel no sitio do CARF, e deve apresentado em até 5
(cinco) dias, a contar da publicacdo da pauta.

DESCRICAO DOS FATOS INEXISTENTE. NULIDADE DO
LANCAMENTO DE OFICIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. IMPUTACAO COMPREENSIVEL.

Afasta-se a ocorréncia de nulidade do auto de infracdo e violagéo ao direito de
defesa por suposta inexisténcia de descricdo dos fatos, quando se verifica que
as circunstancias que geraram o langcamento foram declinadas, de modo a
permitir uma boa compreensdo da imputacao feita.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DECISAO PELA NAO
HOMOLOGACAO. PRAZO.

A decisdo que ndo homologa o procedimento compensatério efetuado pelo
contribuinte, ainda que parcialmente, deve ser prolatada e cientificada antes do
prazo de cinco anos da data de transmissdo da DCOMP.
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 RECURSO ADMINISTRATIVO. EFEITO SUSPENSIVO.
 A apresentação de recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário tratado em compensação que lhe diga respeito.
 ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA.
 Deve o recorrente impugnar especificadamente a decisão recorrida, caso contrário, considerar-se-á ineficaz a defesa.
 ENDEREÇAMENTO DE INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS NA PESSOA DO PROCURADOR. 
 No processo administrativo fiscal, as intimações devem ser dirigidas ao domicílio do contribuinte.
 SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 A sustentação oral por procurador está condicionada a requerimento prévio, via formulário próprio disponível no sítio do CARF, e deve apresentado em até 5 (cinco) dias, a contar da publicação da pauta. 
 DESCRIÇÃO DOS FATOS INEXISTENTE. NULIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IMPUTAÇÃO COMPREENSÍVEL.
 Afasta-se a ocorrência de nulidade do auto de infração e violação ao direito de defesa por suposta inexistência de descrição dos fatos, quando se verifica que as circunstâncias que geraram o lançamento foram declinadas, de modo a permitir uma boa compreensão da imputação feita.
  DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DECISÃO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO. PRAZO.
 A decisão que não homologa o procedimento compensatório efetuado pelo contribuinte, ainda que parcialmente, deve ser prolatada e cientificada antes do prazo de cinco anos da data de transmissão da DCOMP.
 
 JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.
 Súmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 
 ÔNUS DA PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
 Evidenciar a liquidez e certeza dos créditos em favor de pessoa física ou jurídica é atribuição do sujeito passivo, a quem compete o ônus da prova do direito vindicado.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges,  Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado contra Acórdão da DRJ/SP1, que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade oposta em face da não homologação da DCOMP nº 22550.52816.311003.1.3.04-0125.
Por meio da citada Declaração (fls. 06 a 10), a Recorrente pretendia a quitação de débito de IRPJ (PA 3º Trim./2003) com crédito de pagamento indevido da COFINS (PA 11/1998).
Despacho Decisório da DERAT/SPO decidiu pela não-homologação da compensação declarada (fl. 02), sob o fundamento de que  �a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.  Ciência da decisão administrativa daquele unidade da RFB confirmada à fl. 05.
O sujeito passivo apresentou, então, Manifestação de Inconformidade à Delegacia de Julgamento (fls. 11 a 43), recurso este que traz a seguinte argumentação, em síntese: 
A apresentação da Manifestação de Inconformidade suspenderia a exigibilidade dos débitos compensados, nos termos do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
O Despacho Decisório haveria violado disposições contidas nas leis que regulam o processo administrativo fiscal, bem como os princípios da boa fé nas relações existentes entre Fisco e contribuintes, o da estrita legalidade e o da segurança jurídica; 
Reportando-se o crédito a fatos geradores ocorridos a mais de 5 (cinco) anos, no caso, haveria ocorrido a decadência, nos termos do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional � CTN;
O Despacho Decisório seria nulo por lhe faltar motivação, dispositivo legal e por ter sido emitido por autoridade incompetente;
Não se poderia deixar de homologar o crédito tributário sem a devida intimação do contribuinte para a demonstração deste, em razão da Administração Pública ter por obrigação buscar a verdade material dos fatos;
Não existiria no Despacho Decisório qualquer relatório dos fatos ocorridos no presente processo administrativo de modo a viabilizar a exata compreensão da situação ocorrida e da não homologação do crédito;
O Despacho Decisório teria afrontado o instituto da segurança jurídica, uma vez que não logrou buscar a efetiva verificação da situação vivenciada pela Impugnante;
Por intelecção da Lei de Introdução ao Código Civil, a Lei nº 9.430, de 1996, não haveria revogado a norma de isenção constante do art. 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/1991;
Com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário questionado, haveria por suspensos também a multa e os juros de mora;
Os juros de mora não poderiam ser calculados com base na Selic, porque essa taxa, além de ser figura híbrida, compõe-se de correção monetária, juros e valores correspondentes a remuneração de serviços das instituições financeiras, sendo fixada unilateralmente por órgão do Poder Executivo em percentual que extrapolaria 1%, previsto no art. 161 do CTN.
Ao analisar a impugnação apresentada contra o lançamento, o órgão de primeira instância administrativa julgou improcedente o recurso mencionado, sob os seguintes  fundamentos:
�A não homologação da compensação em tela decorreu do fato de que, embora localizado o Darf apontado na Dcomp como origem do crédito, o valor recolhido fora utilizado para a extinção anterior de débito confessado pela interessada em DCTF�;
�O exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revelou que o crédito utilizado na compensação declarada não existia. Por conseguinte, não havia saldo disponível, isto é, não havia crédito líquido e certo para suportar uma nova extinção, desta vez por meio de compensação�;
�Quanto à decadência, não tem sentido a alegação da manifestante, pois, no caso em tela, o crédito tributário não foi constituído de ofício�;
�De acordo com § 5º do art. 74 da Lei 9.430, de 1996, o prazo de que dispõe o Fisco para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo é de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. No presente caso, a declaração de compensação foi transmitida em 31/10/2003, ao passo que a notificação da não homologação da compensação se deu em 21/05/2008, dentro, portanto, do quinquênio legal para homologar, ou não, a compensação declarada pelo sujeito passivo�;
Não estaria claro na impugnação de que modo teria havido violação ao princípio da boa-fé por parte do Fisco;
�No que tange ao princípio da legalidade, o enquadramento legal está devidamente citado no corpo do despacho decisório�;
�Não tem procedência a alegação de desrespeito ao princípio da legalidade, pois o despacho decisório observou corretamente os requisitos aos quais deve se conformar o conteúdo de decisões proferidas em processos administrativos, especialmente no caso da motivação e dos dispositivos legais�;
�Não procede a alegação de que a Administração Pública deveria ter buscado a verdade dos fatos, pois foi  exatamente isso o que foi feito quando se identificou que o recolhimento alegado como origem do direito creditório já estava integramente utilizado para extinguir outro débito da contribuinte�;
�Resta claro que não há que se falar em falta de competência de quem proferiu a decisão de não homologação, uma vez que o auditor fiscal que assinou o despacho decisório era o titular da Derat. Posteriormente, instaurado o litígio com a apresentação da manifestação de inconformidade apresentada pela interessada, o julgamento, aí sim, passa a ser de competência desta DRJ�;
Os argumentos contra a revogação da isenção da COFINS �se dirigem diretamente contra o art. 56 da Lei nº 9.430, de 1996, que revogou, mesmo que tacitamente, a isenção prevista no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 70, de 1991�;
�No âmbito do procedimento administrativo tributário, cabe exclusivamente verificar se o ato praticado pelo agente está, ou não, conforme a legislação, sem emitir juízo da legalidade ou da constitucionalidade das normas jurídicas que embasam aquele ato�;
�O Supremo Tribunal Federal já apreciou a questão da revogação da isenção da Cofins para as sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei nº 9.430, de 1996,  decidindo contrariamente à jurisprudência do STJ�;
�Quanto à alegação de confisco, que é certo que a vedação prevista no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal dirige-se ao legislador com o intuito de impedir a instituição de tributo que tenha em seu conteúdo aspectos ameaçadores à propriedade ou à renda tributada�;
�O mesmo ocorre no que diz respeito ao questionamento da utilização da Selic como parâmetro para a incidência dos juros de mora, pois também nesse aspecto o questionamento se volta contra a legislação que determina tal utilização�;
�Nos termos do art. 161 do CTN, os juros de mora são devidos seja qual for o motivo determinante da falta de pagamento, ou seja, sua aplicação independe da culpa da contribuinte�.

O contribuinte foi intimado acerca do acórdão que julgou a impugnação em  13/05/2013, conforme �AR�, anexado ao presente processo (fl.93). 
Insatisfeito com o teor da citada decisão, em 12/06/2013 interpôs Recurso Voluntário (fls. 94 a 120), ratificando toda a argumentação trazida na impugnação, que reproduzo em termos sintéticos: 
Solicita a atribuição de efeito suspensivo ao Recurso apresentado;
Pugna pelo direito de ser notificada, na pessoa de seu representante legal, quanto à hora e local da realização da sessão de julgamento, para que possa entregar memoriais e realizar sustentação oral em sua defesa administrativa;
Requer a revisão do despacho decisório, em razão dos vícios e nulidades que maculariam o presente processo administrativo;
Afirma que os termos e atos expedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil devem subsumir-se aos princípios contidos no art. 37 da Constituição Federal, sob pena de serem entendidos nulos;  
Alega ter se dado a decadência no presente processo administrativo, uma vez que o crédito tributário se reporta a fatos geradores ocorridos há mais de 05 (cinco) anos e, assim sendo, não poderia a fiscalização pretender constituir o crédito tributário pelo lançamento;
Requer a nulidade do despacho decisório emitido pela DERAT/SPO, porque o ato estaria eivado dos vícios de ausência de motivação e incompetência da autoridade julgadora;
Afirma que o exercício das competências do agente fiscal ao proferir despacho decisório não poderia ser mantida à custa dos princípios da verdade material e da segurança jurídica, e nem com os desrespeito aos direitos constitucionais do contribuinte;
Alega não existir no presente despacho decisório relatório dos fatos ocorridos, de modo a viabilizar a exata compreensão da situação ocorrida;
Insurge-se contra a revogação tácita da isenção da COFINS, realizada por meio da Lei nº 9.430/1996 e contra a aplicação da taxa Selic;
Aduz que �a multa exigida nos termos do r. Auto de Infração lavrado� possuiria natureza confiscatória e fugiria ao razoável, atingindo a sua capacidade contributiva.
É o relatório.
 Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o aspecto material, da competência do Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço. 
Conforme precedentemente colocado, verifica-se que se trata de DCOMP decorrente de pagamento indevido ou maior, não homologada pela unidade de origem, em razão do DARF ali discriminado já ter sido integralmente utilizado para quitação de débito declarado em DCTF, também entregue pela pessoa jurídica, em momento anterior à transmissão da DCOMP.
A peça recursal inicia-se  com a solicitação da concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como de sustentação oral em sessão de julgamento e intimação na pessoa do representante do contribuinte. 
O efeito suspensivo da cobrança do débito da compensação em Manifestação de Inconformidade se opera independentemente de solicitação do recorrido e de seu deferimento por parte da instância superior no contencioso administrativo, porquanto efetuada no órgão de origem em decorrência das disposições contidas nos arts. 151, inc. III, do CTN,  e  33 do Decreto nº 70.235/1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal- PAF.

Já no que concerne ao requerimento de sustentação oral, tem-se que este deve atender ao quanto estabelecido na Portaria MF nº 343/2015, que aprova o Regimento Interno do CARF - RICARF, cujo art. 61-A estabelece: 
Art. 61-A. As turmas extraordinárias adotarão rito sumário e simplificado de julgamento, conforme as disposições contidas neste artigo. 
[...] 
§ 2º A pauta da reunião será elaborada em conformidade com o disposto no art. 55, dispensada a indicação do local de realização da sessão, e incluída a informação de que eventual sustentação oral estará condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. 
[...] 
§ 4º O requerimento para sustentação oral implica a retirada do processo para inclusão em pauta de sessão não virtual.
(Grifei)
Acrescente-se que o requerimento em referência deve ser enviado por formulário próprio, disponibilizado no sítio do CARF, não sendo o Recurso Voluntário o veículo adequado a tal pleito, de acordo com a jurisprudência emanada do próprio Colegiado, como se ilustra dos acórdãos trazidos à colação, que foram assim ementados:
SUSTENTAÇÃO ORAL. SOLICITAÇÃO. 
O recurso voluntário não é o instrumento adequado para solicitação de sustentação oral. Tal faculdade deve ser formalizada pelo interessado mediante preenchimento de formulário específico disponibilizado no sítio do CARF na internet, com observância, dos prazos regimentais. (Processo nº 19707.000100/2007-91. Acórdão nº 2001-001.519. Sessão de 17/12/2019)

 PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL FEITO NOS AUTOS. INEFICÁCIA. 
É ineficaz o pedido de sustentação oral realizado no próprio recurso voluntário em inobservância aos prazos e procedimentos regimentais estabelecidos pelo artigo 61-A, §2º do RICARF.( (Processo nº19311.000060/2011-16. Acórdão nº 1002-001.170. Sessão de 02/04/2020)
Ademais, consoante o art. 23, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972, no curso do processo administrativo fiscal, as intimações devem ser dirigidas apenas ao domicílio fiscal do contribuinte e não à pessoa do seu representante ou patrono, consoante pode se verificar, abaixo, da transcrição do citado dispositivo:
Art. 23. Far-se-á a intimação: [...] 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.

Ainda no mesmo sentido, elucida bem a Súmula CARF n° 110, que trata especificamente da intimação em sede de processo administrativo fiscal: 
Súmula CARF nº 110: No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. 

Insurge-se  o contribuinte, primeiramente, contra suposta nulidade por vício no despacho decisório, que teria acabado �por violar diversas disposições contidas na leis que regulam o processo administrativo fiscal, bem como aos princípios norteadores do Estado de Direito�. 
Em que pese a recorrente não ter assim denominado, considero que esse primeiro item deve ser tomado como questão preliminar, eis que precedente, em termos lógicos, às questões de fundo aqui colocadas.
Ocorre que ao trazer suas alegações, percebe-se que o recorrente não aponta objetivamente em que medida ou em qual aspecto do despacho decisório a autoridade administrativa haveria violado dispositivo de lei, e que lei seria essa. Da mesma forma, não restou evidenciado o que, no conteúdo do despacho decisório, atenta contra os princípios da boa-fé nas relações entre Fisco e contribuinte, estrita legalidade, segurança jurídica e demais princípios insertos no art. 37 da Constituição Federal.
Veja, a defesa tem de ser específica, caso contrário, considera-se ineficaz. Manifestação de Inconformidade é recurso do processo administrativo-fiscal, e como tal, sujeita-se à aplicação do Decreto nº 70.235/1972 , que repele a defesa genérica, nos termos dos seus arts. 16, inc. III, e 17:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
(...)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Acrescente-se que o princípio da defesa especificada se encontra previsto, também, no art. 341 do novo CPC, diploma de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. A despeito do dispositivo em menção referir-se à contestação, é entendimento sólido e geral que o princípio incide sobre os recursos, de modo que caberia ao recorrente ter impugnado especificadamente a decisão recorrida.
Como o Recurso Voluntário não logrou demonstrar a inadequação entre o ato praticado e determinada lei ou princípio, o recorrente não se desobrigou do ônus da impugnação especificada que se lhe atribui, não cabendo ao julgador administrativo ora se manifestar sobre argumento de defesa apresentado de maneira genérica.
No corpo da peça recursal, ainda se constata que foi suscitada questão relativa à nulidade do despacho decisório, vez que o ato estaria, segundo o quanto colocado, eivada dos vícios de ausência de motivação e de incompetência da autoridade julgadora.
Relevante observar que a nulidade resulta de vício insanável em forma essencial, o que não se sustenta frente à conferência detalhada do  despacho decisório, no qual se encontram presentes todos os itens da essência do ato administrativo versado, inclusive contendo a descrição, embora sucinta, das circunstâncias que geraram a não homologação, possibilitando-se ao contribuinte um bom entendimento geral acerca da motivação para a decisão proferida pela unidade de origem da RFB. 

À vista da fundamentação acima reproduzida, pode-se ver então declinada a motivação para a emissão do despacho decisório que deu pela não-homologação, qual seja, o pagamento apontado como origem do crédito já teria sido utilizado, pelo contribuinte, para a quitação de um outro débito, em momento anterior.
A competência da autoridade, por seu turno, vê-se atendida na medida em que o despacho decisório foi proferido pelo titular daquela unidade, em consonância com o que se exigia no art. 241, inc. III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 95/2007.
Volvendo-se agora para a questão relativa à decadência, que estaria prevista no art. 150, § 4º, do CTN, observa-se que o dispositivo, mencionado no Recurso Voluntário, trata em realidade de prazo para que a Fazenda Pública reveja o lançamento, o que não é o caso. 
Na situação em exame, o órgão de origem não pretendeu rever o lançamento já realizado, mas sim se manifestar acerca de uma demanda do próprio recorrente, que apontava a existência de crédito em seu favor para uso em compensação. Portanto, absolutamente inaplicável à espécie o aludido art. 150, § 4º, do CTN.
No que toca especificamente à compensação, temos que a decisão que não homologa o procedimento compensatório efetuado pelo contribuinte, ainda que parcialmente, deve ser prolatada e cientificada ao interessado antes do prazo de cinco anos da data de transmissão da DCOMP, de acordo com o prescrito pelo art. 74, § 5°, da Lei n.° 9.430/1996, com a redação dada pelas Leis n.°s 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Ao que se verifica, na hipótese, o despacho decisório observou o prazo fixado no dispositivo em referência,  não cabendo se falar aqui em extinção do direito de revisão do procedimento compensatório, muito menos em decadência do direito ao lançamento.

Cumpre colocar, outrossim, que a utilização da Taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC para atualizações dos débitos de natureza tributária encontra sua previsão no art. 61 da Lei n° 9.430/1996, sendo que a adoção do indexador para cálculo dos juros moratórios constitui matéria há muito pacificada em sede do contencioso administrativo federal, de acordo com a Súmula CARF nº 04: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Ao se referir especificamente à multa aplicada no despacho decisório, que encontra sua previsão no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, as razões de defesa apontam para a aplicação de sanção em patamares que seriam excessivamente altos, de natureza confiscatória, extrapolando níveis do razoável e atingindo a capacidade contributiva do recorrente.
Todavia, para que o julgador administrativo avalie a razoabilidade de multa  estabelecida em lei e a adequação desta ao princípio da capacidade contributiva, necessariamente haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que estabelece a mencionada sanção, o que evidentemente supera a competência dos órgãos de julgamento administrativos. 
A matéria em questão já foi objeto de análise por este E. Colegiado, que assim se pronunciou sobre o tema, através da Súmula CARF de nº 02: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em matéria de responsabilização, a legislação orienta-se pelo critério objetivo, impondo que, existentes no mundo fático os elementos representativos da infração, cabe ser aplicada a penalidade correspondente. 
Assim, em que pese a pessoa jurídica informar ser diligente quanto ao cumprimento das obrigações tributárias, como se evidencia pela transcrição do art. 136 do CTN, a responsabilização por prática de infração de tal natureza independe da apuração dos motivos que levaram o contribuinte ao descumprimento da obrigação:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
No tocante ao mérito, verifica-se que o recurso em exame não refutou diretamente a informação contida no despacho decisório, acerca da inexistência de crédito em favor do contribuinte, devido à anterior utilização do DARF indicado na DCOMP para quitação de débito da COFINS relativa ao Período de Apuração de Novembro/1998.
Outrossim, evidenciar a liquidez e certeza dos créditos é atribuição do sujeito passivo, a quem compete o ônus da prova da existência do direito vindicado e o valor que se atribui a este, conforme jurisprudência firme deste E. CARF.
Embora não esteja bem claro nas colocações feitas no Recurso Voluntário, depreende-se que a alegação é a de que, estando isento da COFINS, o pagamento via DARF seria indevido, daí a existência de crédito em favor do contribuinte.
A recorrente se opõe contra a revogação de isenção da COFINS, contida do art. 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/1991, pelo art. 56 da Lei nº 9.430/1996, sob o fundamento de que  o Superior Tribunal de Justiça, por meio da sua Súmula de nº 276, haveria consolidado entendimento em favor da preservação da isenção da contribuição pelas sociedades civis, mesmo em face da edição da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
Ocorre que a referida Súmula foi posteriormente cancelada pela 1ª Seção do STJ e, como bem colocado na decisão combatida, o Supremo Tribunal Federal � STF apreciou posteriormente a questão da revogação da isenção da COFINS para as sociedades civis de profissão regulamentada em recurso com repercussão geral,  decidindo contrariamente à jurisprudência do STJ, conforme ementa que se transcreve abaixo:
RE 377457
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 17/09/2008
Publicação: 19/12/2008
EMENTA: Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado provimento.

De acordo com o art. 62, § 1º, inc. I, do Regimento Interno do CARF - RICARF, veda-se ao Conselho afastar a aplicação de lei, decreto ou ato normativo, a não ser que tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva do STF. O Colegiado também está obrigado a seguir a jurisprudência do STF fixada em ações de controle concentrado ou em recursos com repercussão geral reconhecida, de modo que o entendimento acerca da incidência da COFINS sobre o faturamento das sociedades civis prestadoras de serviços, emanada da nossa Corte Máxima, é de observância obrigatória no âmbito deste CARF.
De modo que, considero não assistir razão à recorrente quanto às suas alegações acerca da existência de crédito em seu favor, relativo ao DARF da COFINS arrecadado em 10/12/1998, haja vista a inocorrência da isenção supostamente apontada. Em conclusão, o crédito tributário foi corretamente lançado e declarado pela própria pessoa jurídica em DCTF, não havendo que se falar, nesta situação, em pagamento indevido.
Ante o exposto, voto por (1) rejeitar a preliminar de nulidade do despacho decisório por ofensa aos princípios norteadores do Estado de Direito; (2) rejeitar a preliminar de decadência e (3) negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo
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JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.

Stmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

ONUS DA PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

Evidenciar a liquidez e certeza dos créditos em favor de pessoa fisica ou
juridica é atribuicdo do sujeito passivo, a quem compete o 6nus da prova do
direito vindicado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antdnio Borges,
Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario apresentado contra Acordao da DRJ/SP1, que
julgou improcedente Manifestacdo de Inconformidade oposta em face da ndo homologagéo da
DCOMP n° 22550.52816.311003.1.3.04-0125.

Por meio da citada Declaracdo (fls. 06 a 10), a Recorrente pretendia a quitacdo de
débito de IRPJ (PA 3° Trim./2003) com crédito de pagamento indevido da COFINS (PA
11/1998).

Despacho Decisorio da DERAT/SPO decidiu pela ndo-homologacdo da
compensagado declarada (fl. 02), sob o fundamento de que “a partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos,
abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP”.
Ciéncia da decisdo administrativa daquele unidade da RFB confirmada a fl. 05.
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O sujeito passivo apresentou, entdo, Manifestacdo de Inconformidade a Delegacia
de Julgamento (fls. 11 a 43), recurso este que traz a seguinte argumentacdo, em sintese:

» A apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade suspenderia a
exigibilidade dos débitos compensados, nos termos do 8 11 do art. 74 da
Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996.

» O Despacho Decisorio haveria violado disposi¢cdes contidas nas leis que
regulam o processo administrativo fiscal, bem como os principios da boa
fé nas relagBes existentes entre Fisco e contribuintes, o da estrita
legalidade e o da seguranga juridica;

> Reportando-se o crédito a fatos geradores ocorridos a mais de 5 (cinco)
anos, no caso, haveria ocorrido a decadéncia, nos termos do § 4° do art.
150 do Cddigo Tributario Nacional — CTN;

» O Despacho Decisorio seria nulo por lhe faltar motivacdo, dispositivo
legal e por ter sido emitido por autoridade incompetente;

» Nao se poderia deixar de homologar o crédito tributario sem a devida
intimacdo do contribuinte para a demonstracdo deste, em razdo da
Administragdo Puablica ter por obrigacdo buscar a verdade material dos
fatos;

> Nao existiria no Despacho Decisério qualquer relatério dos fatos ocorridos
no presente processo administrativo de modo a viabilizar a exata
compreensdo da situacao ocorrida e da ndo homologacéo do crédito;

» O Despacho Decisorio teria afrontado o instituto da seguranca juridica,
uma vez que nao logrou buscar a efetiva verificacdo da situacdo vivenciada
pela Impugnante;

> Por inteleccdo da Lei de Introducdo ao Cédigo Civil, a Lei n°® 9.430, de
1996, ndo haveria revogado a norma de isencdo constante do art. 6°, inciso
I1, da Lei Complementar n°® 70/1991;

» Com a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario questionado,
haveria por suspensos também a multa e os juros de mora;

» Os juros de mora ndo poderiam ser calculados com base na Selic, porque
essa taxa, além de ser figura hibrida, compde-se de corre¢cdo monetéria,
juros e valores correspondentes a remuneracdo de servicos das instituicoes
financeiras, sendo fixada unilateralmente por 6rgdo do Poder Executivo
em percentual que extrapolaria 1%, previsto no art. 161 do CTN.
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Ao analisar a impugnacédo apresentada contra o lancamento, o 6rgdo de primeira
instancia administrativa julgou improcedente o recurso mencionado, sob 0s seguintes
fundamentos:

» “A nao homologacdo da compensacdo em tela decorreu do fato de que,
embora localizado o Darf apontado na Dcomp como origem do crédito, o
valor recolhido fora utilizado para a extincdo anterior de débito confessado
pela interessada em DCTF”;

> “O exame das declaragbes prestadas pela prépria interessada a
Administragdo Tributéria revelou que o crédito utilizado na compensagao
declarada ndo existia. Por conseguinte, ndo havia saldo disponivel, isto é,
ndo havia crédito liquido e certo para suportar uma nova extingdo, desta
vez por meio de compensacdo”;

> “Quanto a decadéncia, ndo tem sentido a alegacdo da manifestante, pois,
no caso em tela, o crédito tributario ndo foi constituido de oficio”;

» “De acordo com § 5° do art. 74 da Lei 9.430, de 1996, o prazo de que
dispde o Fisco para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito
passivo € de cinco anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacdo. No presente caso, a declaragdo de compensacdo foi
transmitida em 31/10/2003, ao passo que a notificagdo da ndo
homologagéo da compensacdo se deu em 21/05/2008, dentro, portanto, do
quinquénio legal para homologar, ou ndo, a compensacéo declarada pelo
sujeito passivo”;

» Nao estaria claro na impugnacdo de que modo teria havido violacdo ao
principio da boa-fé por parte do Fisco;

> “No que tange ao principio da legalidade, o enquadramento legal esta
devidamente citado no corpo do despacho decisorio”;

» “Ndo tem procedéncia a alegacdo de desrespeito ao principio da
legalidade, pois o despacho decisorio observou corretamente 0s requisitos
aos quais deve se conformar o conteddo de decisdes proferidas em
processos administrativos, especialmente no caso da motivacdo e dos
dispositivos legais”;

» “Nao procede a alegagcdo de que a Administracdo Pudblica deveria ter
buscado a verdade dos fatos, pois foi exatamente isso o que foi feito
quando se identificou que o recolhimento alegado como origem do direito
creditério ja estava integramente utilizado para extinguir outro débito da
contribuinte”;
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> “Resta claro que ndo ha que se falar em falta de competéncia de quem
proferiu a deciséo de ndo homologacéo, uma vez que o auditor fiscal que
assinou o despacho decisorio era o titular da Derat. Posteriormente,
instaurado o litigio com a apresentacdio da manifestagdo de
inconformidade apresentada pela interessada, o julgamento, ai sim, passa a
ser de competéncia desta DRJ”;

» Os argumentos contra a revogagdo da isencdo da COFINS “se dirigem
diretamente contra o art. 56 da Lei n°® 9.430, de 1996, que revogou, mesmo
que tacitamente, a isencdo prevista no art. 6° inciso Il, da Lei
Complementar 70, de 19917;

> “No ambito do procedimento administrativo tributario, cabe
exclusivamente verificar se o ato praticado pelo agente esta, ou ndo,
conforme a legislacdo, sem emitir juizo da legalidade ou da
constitucionalidade das normas juridicas que embasam aquele ato”;

» “O Supremo Tribunal Federal ja apreciou a questdo da revogacdo da
isencdo da Cofins para as sociedades civis de profissdo regulamentada pela
Lei n°9.430, de 1996, decidindo contrariamente a jurisprudéncia do STJ”;

> “Quanto a alegagdo de confisco, que é certo que a vedacao prevista no art.
150, inciso 1V, da Constituicdo Federal dirige-se ao legislador com o
intuito de impedir a instituicdo de tributo que tenha em seu conteudo
aspectos ameacadores a propriedade ou a renda tributada”;

» “O mesmo ocorre no que diz respeito ao questionamento da utilizacdo da
Selic como parametro para a incidéncia dos juros de mora, pois também
nesse aspecto o questionamento se volta contra a legislacdo que determina
tal utilizacdo”;

» “Nos termos do art. 161 do CTN, os juros de mora sdo devidos seja qual
for o motivo determinante da falta de pagamento, ou seja, sua aplicacao
independe da culpa da contribuinte”.

O contribuinte foi intimado acerca do acérddo que julgou a impugnacdo em
13/05/2013, conforme “AR”, anexado ao presente processo (f1.93).

Insatisfeito com o teor da citada decisdo, em 12/06/2013 interpds Recurso
Voluntério (fls. 94 a 120), ratificando toda a argumentacdo trazida na impugnagdo, que
reproduzo em termos sintéticos:

» Solicita a atribuicdo de efeito suspensivo ao Recurso apresentado;
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Voto

Pugna pelo direito de ser notificada, na pessoa de seu representante legal,
quanto a hora e local da realizacdo da sessdo de julgamento, para que
possa entregar memoriais e realizar sustentacdo oral em sua defesa
administrativa;

Requer a revisdo do despacho decisorio, em razao dos vicios e nulidades
gue maculariam o presente processo administrativo;

Afirma que os termos e atos expedidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil devem subsumir-se aos principios contidos no art. 37 da
Constituicdo Federal, sob pena de serem entendidos nulos;

Alega ter se dado a decadéncia no presente processo administrativo, uma
vez que o crédito tributario se reporta a fatos geradores ocorridos ha mais
de 05 (cinco) anos e, assim sendo, ndo poderia a fiscalizagcdo pretender
constituir o crédito tributario pelo langamento;

Requer a nulidade do despacho decisorio emitido pela DERAT/SPO,
porque o ato estaria eivado dos vicios de auséncia de motivacdo e
incompeténcia da autoridade julgadora;

Afirma que o exercicio das competéncias do agente fiscal ao proferir
despacho decisério ndo poderia ser mantida a custa dos principios da
verdade material e da seguranca juridica, e nem com o0s desrespeito aos
direitos constitucionais do contribuinte;

Alega ndo existir no presente despacho decisorio relatério dos fatos
ocorridos, de modo a viabilizar a exata compreensdo da situacdo ocorrida;

Insurge-se contra a revogacdo tacita da isencdo da COFINS, realizada por
meio da Lei n® 9.430/1996 e contra a aplicacdo da taxa Selic;

Aduz que “a multa exigida nos termos do r. Auto de Infragdo lavrado”
possuiria natureza confiscatoria e fugiria ao razoavel, atingindo a sua
capacidade contributiva.

E o relatério.

Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
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Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o
aspecto material, da competéncia do Colegiado para a apreciagdo do Recurso Voluntério, dele
conheco.

Conforme precedentemente colocado, verifica-se que se trata de DCOMP
decorrente de pagamento indevido ou maior, ndo homologada pela unidade de origem, em razdo
do DARF ali discriminado ja ter sido integralmente utilizado para quitacdo de débito declarado
em DCTF, também entregue pela pessoa juridica, em momento anterior a transmissdo da
DCOMP.

A peca recursal inicia-se com a solicitacdo da concessdo de efeito suspensivo ao
recurso, bem como de sustentacdo oral em sessdo de julgamento e intimagdo na pessoa do
representante do contribuinte.

O efeito suspensivo da cobranca do débito da compensacdo em Manifestacdo de
Inconformidade se opera independentemente de solicitacdo do recorrido e de seu deferimento
por parte da instancia superior no contencioso administrativo, porquanto efetuada no érgédo de
origem em decorréncia das disposices contidas nos arts. 151, inc. Ill, do CTN', e 33 do
Decreto n® 70.235/1972%, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal- PAF.

Ja no que concerne ao requerimento de sustentacdo oral, tem-se que este deve
atender ao quanto estabelecido na Portaria MF n° 343/2015, que aprova o Regimento Interno do
CARF - RICARF, cujo art. 61-A estabelece:

Art. 61-A. As turmas extraordindrias adotardo rito sumério e simplificado de
julgamento, conforme as disposi¢des contidas neste artigo.

[-]

8§ 2° A pauta da reunido seré elaborada em conformidade com o disposto no art. 55,
dispensada a indicacdo do local de realizagdo da sessdo, e incluida a informagao de que
eventual sustentacdo oral estara condicionada a requerimento prévio, apresentado
em até 5 (cinco) dias da publicacéo da pauta, e ainda, de que € facultado o envio de
memoriais, em meio digital, no mesmo prazo.

L]

§ 4° O requerimento para sustentacdo oral implica a retirada do processo para inclusdo
em pauta de sesséo ndo virtual.

(Grifei)

! Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributério:
| - moratéria;
Il - o depdsito do seu montante integral;
111 - as reclamac®es e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo;

()

2 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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Acrescente-se que o requerimento em referéncia deve ser enviado por formulério
proprio, disponibilizado no sitio do CARF, ndo sendo o Recurso Voluntério o veiculo adequado
a tal pleito, de acordo com a jurisprudéncia emanada do proprio Colegiado, como se ilustra dos
acordaos trazidos a colacdo, que foram assim ementados:

SUSTENTACAO ORAL. SOLICITACAO.

O recurso voluntario néo é o instrumento adequado para solicitacdo de sustentacéo oral.
Tal faculdade deve ser formalizada pelo interessado mediante preenchimento de
formuléario especifico disponibilizado no sitio do CARF na internet, com observancia,
dos prazos regimentais. (Processo n® 19707.000100/2007-91. Acérddo n° 2001-
001.519. Sessédo de 17/12/2019)

PEDIDO DE SUSTENTAGCAO ORAL FEITO NOS AUTOS. INEFICACIA.

E ineficaz o pedido de sustentagio oral realizado no proprio recurso voluntario em
inobservancia aos prazos e procedimentos regimentais estabelecidos pelo artigo 61-A,
82° do RICARF.( (Processo n°19311.000060/2011-16. Acorddo n° 1002-001.170.
Sessdo de 02/04/2020)

Ademais, consoante o art. 23, inc. Il, do Decreto n°® 70.235/1972, no curso do
processo administrativo fiscal, as intimacGes devem ser dirigidas apenas ao domicilio fiscal do
contribuinte e ndo a pessoa do seu representante ou patrono, consoante pode se verificar, abaixo, da
transcricao do citado dispositivo:

Art. 23. Far-se-4 a intimagdo: [...]

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo.

Ainda no mesmo sentido, elucida bem a Sumula CARF n° 110, que trata
especificamente da intimacao em sede de processo administrativo fiscal:

Simula CARF n° 110: No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimagdo
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Insurge-se 0 contribuinte, primeiramente, contra suposta nulidade por vicio no
despacho decisorio, que teria acabado “por violar diversas disposi¢cdes contidas na leis que
regulam o processo administrativo fiscal, bem como aos principios norteadores do Estado de
Direito”.

Em que pese a recorrente ndo ter assim denominado, considero que esse primeiro
item deve ser tomado como questdo preliminar, eis que precedente, em termos ldgicos, as
questdes de fundo aqui colocadas.

Ocorre que ao trazer suas alegacOes, percebe-se que 0 recorrente ndo aponta
objetivamente em que medida ou em qual aspecto do despacho decisério a autoridade
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administrativa haveria violado dispositivo de lei, e que lei seria essa. Da mesma forma, néo
restou evidenciado o que, no contetdo do despacho decisorio, atenta contra os principios da boa-
fé nas relagcBes entre Fisco e contribuinte, estrita legalidade, seguranga juridica e demais
principios insertos no art. 37 da Constituicdo Federal.

Veja, a defesa tem de ser especifica, caso contrario, considera-se ineficaz.
Manifestacdo de Inconformidade é recurso do processo administrativo-fiscal, e como tal, sujeita-
se a aplicacdo do Decreto n°® 70.235/1972 , que repele a defesa genérica, nos termos dos seus
arts. 16, inc. 111, e 17:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;

()

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Acrescente-se que o principio da defesa especificada se encontra previsto,
também, no art. 341 do novo CPC?, diploma de aplicacdo subsidiéria ao processo administrativo
fiscal. A despeito do dispositivo em mencao referir-se a contestacdo, é entendimento sélido e
geral que o principio incide sobre os recursos, de modo que caberia ao recorrente ter impugnado
especificadamente a decisdo recorrida.

Como o Recurso Voluntario ndo logrou demonstrar a inadequacdo entre o ato
praticado e determinada lei ou principio, o recorrente ndo se desobrigou do 6nus da impugnacao
especificada que se Ihe atribui, ndo cabendo ao julgador administrativo ora se manifestar sobre
argumento de defesa apresentado de maneira genérica.

No corpo da peca recursal, ainda se constata que foi suscitada questdo relativa a
nulidade do despacho decisério, vez que o ato estaria, segundo o quanto colocado, eivada dos
vicios de auséncia de motivagdo e de incompeténcia da autoridade julgadora.

Relevante observar que a nulidade resulta de vicio insandvel em forma essencial,
0 gue ndo se sustenta frente a conferéncia detalhada do despacho decisério, no qual se
encontram presentes todos os itens da esséncia do ato administrativo versado, inclusive contendo

¥ Art. 341. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre as alegacdes de fato constantes da peticdo
inicial, presumindo-se verdadeiras as ndo impugnadas, salvo se:

I - ndo for admissivel, a seu respeito, a confissdo;

Il - a peticdo inicial ndo estiver acompanhada de instrumento que a lei considerar da substancia do ato;

111 - estiverem em contradi¢do com a defesa, considerada em seu conjunto.

Paragrafo unico. O 6nus da impugnacédo especificada dos fatos ndo se aplica ao defensor publico, ao advogado
dativo e ao curador especial.
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a descricdo, embora sucinta, das circunstancias que geraram a ndo homologacao, possibilitando-
se ao contribuinte um bom entendimento geral acerca da motivagéo para a deciséo proferida pela
unidade de origem da RFB.

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissao informado no PER/DCOMP: 345,17

JA partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizades um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagac de débites do contribuinte, n3o restando crédito disponivel para compensagdo dos
[débitos informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAO CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAO

30/11/1998 2172 345,17|10/12/1998
UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP :

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL DEBITO(DB)

VALOR ORIGINAL UTILIZADO

1966606548 345,17 |Db: cod 2172 PA 01/11/1998 345,17

A vista da fundamentacdo acima reproduzida, pode-se ver entdo declinada a
motivacao para a emissdo do despacho decisorio que deu pela ndo-homologacdo, qual seja, o
pagamento apontado como origem do crédito ja teria sido utilizado, pelo contribuinte, para a
quitacdo de um outro debito, em momento anterior.

A competéncia da autoridade, por seu turno, vé-se atendida na medida em que o
despacho decisorio foi proferido pelo titular daquela unidade, em consonéncia com o que se
exigia no art. 241, inc. 111, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal®, aprovado
pela Portaria MF n°® 95/2007.

Volvendo-se agora para a questdo relativa a decadéncia, que estaria prevista no
art. 150, § 4°, do CTN®, observa-se que o dispositivo, mencionado no Recurso Voluntario, trata
em realidade de prazo para que a Fazenda Publica reveja o langamento, o que néo é o caso.

* Art. 241. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil das Derat, no ambito da respectiva jurisdicdo, incumbe as
atividades relacionadas a geréncia e a modernizacéo da administragdo tributaria e, especificamente:

I - decidir a inclusdo e exclusdo de contribuintes em regimes de tributacéo diferenciados;

Il - decidir sobre a revisdo de oficio, seja a pedido do contribuinte ou no interesse da administragdo, inclusive quanto
aos créditos tributérios langados, inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido;

Il - decidir sobre a concessdo de parcelamento, sobre restituicdo, compensacéo, ressarcimento, reembolso,
suspensdo e reducdo de tributos, excetuados os relativos ao comércio exterior e as contribui¢Bes sociais destinadas
ao financiamento da previdéncia social;

IV - decidir sobre o reconhecimento de imunidades e isengdes;
V - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativagdo de declaragdes; e

VI - negar seguimento de impugnacdo, manifestacéo de inconformidade e recurso voluntério, quando néo atendidos

0s requisitos legais.

5 ~ - - . ~ - - . .
Art. 150. O lancamento por homologacédo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo

0 dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a

referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
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Na situacdo em exame, o0 6rgdo de origem ndo pretendeu rever o langcamento ja
realizado, mas sim se manifestar acerca de uma demanda do préprio recorrente, que apontava a
existéncia de crédito em seu favor para uso em compensacdo. Portanto, absolutamente
inaplicavel a espécie o aludido art. 150, § 4°, do CTN.

No que toca especificamente a compensagdo, temos que a decisdo que nao
homologa o procedimento compensatorio efetuado pelo contribuinte, ainda que parcialmente,
deve ser prolatada e cientificada ao interessado antes do prazo de cinco anos da data de
transmissdo da DCOMP, de acordo com o prescrito pelo art. 74, § 5°, da Lei n.® 9.430/1996, com
a redacao dada pelas Leis n.°s 10.637/2002 e 10.833/2003°.

Ao que se verifica, na hipotese, o despacho decisério observou o prazo fixado no
dispositivo em referéncia, ndo cabendo se falar aqui em extin¢cdo do direito de revisdo do
procedimento compensatério, muito menos em decadéncia do direito ao lancamento.

Cumpre colocar, outrossim, que a utilizacdo da Taxa do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia -SELIC para atualiza¢bes dos débitos de natureza tributaria encontra sua
previsdo no art. 61 da Lei n° 9.430/1996, sendo que a ado¢do do indexador para calculo dos juros
moratdrios constitui matéria ha muito pacificada em sede do contencioso administrativo federal,
de acordo com a Simula CARF n° 04:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacgdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Ao se referir especificamente a multa aplicada no despacho decisorio, que
encontra sua previsdo no art. 74 da Lei n°® 9.430/1996, as razdes de defesa apontam para a

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da
ulterior homologacao ao langamento.

§ 2° Nao influem sobre a obrigacdo tributaria quaisquer atos anteriores a homologagdo, praticados pelo sujeito
passivo ou por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuragdo do saldo porventura devido
e, sendo o caso, na imposi¢édo de penalidade, ou sua graduagéo.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, seréa ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado
esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

® Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢cdes administrados por
aquele Orgo.

()

§ 50 O prazo para homologagdo da compensacéo declarada pela sujeito passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da
data da entrega da declaracdo de compensacéo.
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aplicacdo de sancdo em patamares que seriam excessivamente altos, de natureza confiscatoria,
extrapolando niveis do razoavel e atingindo a capacidade contributiva do recorrente.

Todavia, para que o julgador administrativo avalie a razoabilidade de multa
estabelecida em lei e a adequacdo desta ao principio da capacidade contributiva, necessariamente
haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que estabelece a mencionada
san¢do, o que evidentemente supera a competéncia dos 6rgéos de julgamento administrativos.

A matéria em questdo ja foi objeto de analise por este E. Colegiado, que assim se
pronunciou sobre o tema, através da Simula CARF de n° 02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Em matéria de responsabilizacdo, a legislacdo orienta-se pelo critério objetivo,
impondo que, existentes no mundo fatico os elementos representativos da infracdo, cabe ser
aplicada a penalidade correspondente.

Assim, em que pese a pessoa juridica informar ser diligente quanto ao
cumprimento das obrigacGes tributarias, como se evidencia pela transcricdo do art. 136 do CTN,
a responsabilizagdo por prética de infragdo de tal natureza independe da apuragdo dos motivos
que levaram o contribuinte ao descumprimento da obrigacéo:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrério, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributéria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

No tocante ao mérito, verifica-se que o recurso em exame ndo refutou diretamente
a informacdo contida no despacho decisério, acerca da inexisténcia de crédito em favor do
contribuinte, devido a anterior utilizacdo do DARF indicado na DCOMP para quitacdo de débito
da COFINS relativa ao Periodo de Apuracdo de Novembro/1998.

Outrossim, evidenciar a liquidez e certeza dos créditos é atribuicdo do sujeito
passivo, a quem compete o 6nus da prova da existéncia do direito vindicado e o valor que se
atribui a este, conforme jurisprudéncia firme deste E. CARF.

Embora ndo esteja bem claro nas colocacBes feitas no Recurso Voluntério,
depreende-se que a alegacéo € a de que, estando isento da COFINS, o pagamento via DARF
seria indevido, dai a existéncia de crédito em favor do contribuinte.

A recorrente se opGe contra a revogacao de isencdo da COFINS, contida do art.
6°, inciso I, da Lei Complementar n° 70/1991, pelo art. 56 da Lei n° 9.430/1996, sob o
fundamento de que o Superior Tribunal de Justica, por meio da sua Simula de n° 276, haveria
consolidado entendimento em favor da preservacdo da isencdo da contribuicdo pelas sociedades
civis, mesmo em face da edic¢éo da Lei n®9.430, de 27/12/1996.
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Ocorre que a referida Sumula foi posteriormente cancelada pela 1 Sec¢do do STJ e,
como bem colocado na decisdo combatida, o Supremo Tribunal Federal — STF apreciou
posteriormente a questdo da revogacdo da isencdo da COFINS para as sociedades civis de
profissdo regulamentada em recurso com repercussao geral, decidindo contrariamente a
jurisprudéncia do STJ, conforme ementa que se transcreve abaixo:

RE 377457

Orgao julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 17/09/2008

Publicacdo: 19/12/2008

EMENTA: Contribuicdo social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2.
Revogacdo pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da isen¢édo concedida as sociedades civis de
profissdo regulamentada pelo art. 6°, Il, da Lei Complementar 70/91. Legitimidade. 3.
Inexisténcia de relacdo hierdrquica entre lei ordinaria e lei complementar. Questdo
exclusivamente constitucional, relacionada a distribuicdo material entre as espécies
legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas
materialmente ordinaria, com relacdo aos dispositivos concernentes a contribuicdo
social por ela instituida. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso
extraordinario conhecido mas negado provimento.

De acordo com o art. 62, § 1°, inc. I, do Regimento Interno do CARF - RICARF,
veda-se ao Conselho afastar a aplicacdo de lei, decreto ou ato normativo, a ndo ser que tenham
sido declarados inconstitucionais por decisdo definitiva do STF. O Colegiado também esta
obrigado a seguir a jurisprudéncia do STF fixada em acOes de controle concentrado ou em
recursos com repercussdo geral reconhecida, de modo que o entendimento acerca da incidéncia
da COFINS sobre o faturamento das sociedades civis prestadoras de servi¢cos, emanada da nossa
Corte Maxima, € de observancia obrigatdria no ambito deste CARF.

De modo que, considero ndo assistir razdo a recorrente quanto as suas alegacoes
acerca da existéncia de crédito em seu favor, relativo ao DARF da COFINS arrecadado em
10/12/1998, haja vista a inocorréncia da isen¢do supostamente apontada. Em conclusdo, o credito
tributario foi corretamente lancado e declarado pela prépria pessoa juridica em DCTF, ndo
havendo que se falar, nesta situacdo, em pagamento indevido.

Ante 0 exposto, voto por (1) rejeitar a preliminar de nulidade do despacho
decisorio por ofensa aos principios norteadores do Estado de Direito; (2) rejeitar a preliminar de
decadéncia e (3) negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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